
PREFEITURA AUNI CI Pa DE ECHWORÃ
ESTADO DE SAO PAULO

DECRETO N.' 050/2005

Di-apõe sobre o processo anual- de atribuição de classes e
docente do Quadro do Maxi.stéri.o

ao pessoal

OSVALDO BxnusQUE. Prefeito
Echaporã, Comarca de Assim , :

Paulo, no uso das atribuições
confere.das por lei-;

pal de
de São

sao

DECRETA

Artigo I' Cumpre ao Diretor Municipa
Educação e Cultura, em sua área de jura-adição, designar Comi-ssã

Atribuição de Clãs ses e Aulas .

Artigo 2' - Compete ao Di.retor de Escola,
observadas as normas legais e respeitada a cJ-asse.fi-cação dos docentes, por
campo de atuação, atribuir as classes e/ou as aulas da Unidade Escol-ar, no
processo inicial e por todo o ano lesivo.

Parágrafo úni.co O Dilatar de Escola, no
processo i-nici.al, fará a atribui.ção aos titulares de cargo compatibilizando
as cargas horárias das classes e das disciplinas, bem como os horários e
turnos de funcionamento da escola, com as respectivas jornadas de trabalho,
i.nclusive nas situações de acumulação de cargos públicos, desde que com
lega.timidade e sem detri.mento, de ordem legal, aos demai.s docentes.

Arte-go 3' Consideram-se campos de atuação
referentes às classes ou às aulas a serem atribuídas, o seguinte
a) classes do Ciclo l do Ensino Fundamental e Educação Infantil-- campo de
atuação re]ativo ao cargo docente de Professor Educação Básica ]-;
b) aulas de di.sci.planas do Ensi-no Fundamental - campo de atuação relativo
ao cargo docente de Professor Educação Básica ll

Da Inscrição

Artigo 4' O Diretor de Escola deverá
convocar os docentes da Uni.jade Escolar, a fi.m de proceder suas inscrições,
por campo de atuação, referentes ao processo anual de atribuição de classes
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e de aulas, momento em que irão efetuar opção po
titulares de cargo, ou por carga horári-a de trabalho

:alga supJ- ementas, se

S I' - A inscri-ção do docente é úni.ca por
campo de atuação e, podendo haver mais de uma inscrição somente nos casos
de

l docente que pretenda nü-nistrar aulas no

ensi-no regular e também em prometo da Pasta, para o qual se imponha processo
seletivo específico e diferenciado.

$ 2' -- A convocação para a Inscri-ção, de que
trata o "caput" deste arte.go, abrange os segui.ates docentes:

a) titulares de cargo c].as $i. fígados na

uni.date;

b) ocupantes de função-ati.vi.dade, com sede de
controle de frequência na uni-dade

$ 3' Os docentes que estejam afastados a

qualquer titulo, em especial os li.cenciados, deverão ser convocados
formalmente para efetuar sua i.nscrição ou se fazer legalmente representar
para este flm e também. se necessári.o, para a atei.bui.ção de classe e/ou
aulas do processo inici-al

$ 4' O docente readaptado deverá ser
convocado através da uni.dade de classificação de seu cargo, ou da sede de
controle de frequência para fi.ns de i.nscrição e classificação, sendo Ihe
vedada a atribuição de classe ou de aulas, em todo o processo, enquanto não
publi-cada a cessação da readaptação.

$ 5' Poderão fazer inscrições, apenas os
docentes ou candidatos devidamente rabi,li.todos, as condições previstas no S

2' deste atei.go.

Artigo 5' O cadastro de qualifi.cação de cada
docente deverá ser revisto e atua].azado anualmente pelo Diretor de Escola,
na seguinte conformidade
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l em caráter obrigat6ri.o, antes da abertura
do período de inscrições relativo ao processo informati.zado de atei.buição de
classes e aulas, para conferênci.a regular das habili-tações e qual-ificações
reglstradas, medi.ante análi.se cri.terrosa dos títulos e dos históricos dos

cursos que ]-hes sejam correspondentes, implicando a manutenção, excJ-usão ou
inclusão de discipli-nas.

Arte.go 6' As opções. a que se reporta o
"caput" do arte.go 5' deste decreto, serão efetuadas apenas no momento da
inscrição, ficando expressamente vedada qualquer alteração durante
atribui.ção no pi'acesso i.ni.cial ou no decorrer do ano.

Da Classificação

Artigo 7' Os docentes i.nscri.tos para o
processo de atribuição de classes e aulas serão classe.picados de acordo com
o art. 9' e da Lei n' 1.310/01 e art' 40 da Lei n' , em ná.vel de
Departamento da Educação, com observânci.a ao campo de atuação i-ndi-cada nas
respectivas inscrições, na seguinte ordem de priori-dade

a) titulares de cargo, no próprio campo de atuação;

b) titulares de cargo, em campo de atuação diverso;

c) aos candi.dados à admi s s ão em caráter temporári-o

Artigo 8' - Os ti.tulares de cargo serão
classificados, na uni.dado escolar, observado o campo de atuação referente às
c].esses ou às aulas a serem atribuídas, na seguinte conforma.Jade:

l quanto à situação funcional

a) titulares de cargo nomeados por concurso públi-co;

b) titulares de cargo destinado, e

c) demais titu].ares de cargo, em outro campo de atuação

11 quanto à habilitação
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a) na discipli.na específi.ca do cargo;

b) nas disciplinas não específicas da llcenci.atura do ca

c) em discipJ-mas decorrentes de outrajs) ]i-cena.atura(s) p].e

111 - quanto ao tempo de servi.ço, no campo de atuação da inscrição de acordo
com o art. 9' da Lei n' 1.310/01, com a segui-nte pontuação e li.nü.tes:

a) Em cargo no Mago-stéri.o Público Mini.cipal de Echaporã
Imáximo 50 pontos ) -

0, 005 PO

b) No Maxi.stéri.o Públi.co Mini-cipal de Echaporã
pontos)

0, 003 por dia (máximo 30

c) No Magistério Público Ofi.ci.al da Secretari.a do Estado da Educação de São
Paulo - 0,001 por di.a (maxi.mo 10 pontosl

d) No Maxi-stéri.o Públj.co Ofici.al de Muni,cípi.os do Estado de São Paulo
0,001 por di-a (maxi.mo 10 pontos)

e) tempo de serviço como Professorja) da " Agremiação de Promoção e
Asse.stência Social de Echaporâ " APARE.

IV - quanto aos títulos, observado o campo de atuação da i.nscri.ção, com a
seguinte pontuação para:

a) Certificado de aprovação em concursos de provas e títulos para
provimento de cargo do qua]. é ti.tular por concurso da Rede Pública Muni.ci.pal
de Echaporã l0,0;

b) Certificado de aprovação em outros concursos de provas e títulos do
Departamento de Educação e Cultura de Echaporã e da Secretari.a de Estado da
Educação de São Paulo, no campo de atuação, correspondentes as aulas a serem

atei.buídas - 01 ponto por certificado até no maxi.mo 05 pontos;

c} Di.pluma de Doutor correspondente ao cantpo de atuação relata.vo as aulas a
serem atei.buidas, ou na área da Educação - 10 pontos por certifi.cedo;
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d) Dip.toma de Mestre correspondente ao campo de
serem atei-puídas, ou na área da Educação -- 07 po:

vo as aulas a
ficado;

e) Diploma de Licenci.atura Plena em Pedagogia 05 ponto: cada

f) l)i-pluma de Licenciatura em outro Cursos Sugeri-ares na á
1,0 por certa.ficado, até no máximo 04 pontos;

g) Di.pJ-oma de Habili.ração na área da Educação ( Ori.entação
Supervi.são, Adia-nistração, Necessi.dades Especiais e outros
certificado até o máximo de 4,5 pontos;

/

r

h) Certificado de Cursos de Extensão Universitária. na área da Educação,
realizada no período de agosto/02 a outubro/05, com no mínimo 30 horas de

duração: 0,5 por certificado até o maxi.mo de 03 ponto.

i) Certificado de Curso de Especiali.zação na área da Educação, com no núni.mo

].80 horas de duração: 01 ponto por certa.ficado até no máximo de 03 pontos.

1]) Certificado de Curso de Especialização de Pós -- Graduação "Lato Sensu" na
área da Educação, com no mini-mo 360 horas de duração: 2,0 por certificado
até o máximo de 6, 0 pontos;

$ 1' Os títulos será consi.derado em qualquer campo de atuação docente
quando em regime de acumulação.

$ 2' O título de Mestre ou de Doutor na área da disciplina Educação poderá
ser considerado em qualquer campo de atuação docente e mesmo em mais de um,
quando em regime de acumulação.

$ 3' O docente que acumu].a cargos no mesmo campo de atuação, poderá
consi.gerado, na pontuação previ.sta na alínea "b" do i.nclso IV deste artigo,
o certificado de aprovação em concurso de um cargo para fins de
classe.ficação no outro, e vice-versa.

$ 4' - A contagem do tempo de serviço do docente efetivo, na Unidade Esco].ar
e tantbém no Mago.stéri.o Púb]ico Oficial, i.nc]ui.rá os períodos traba].hados em
funções-ati.vidade anteri,odes ao i.ngresso, desde que exerci-dos no próprio
campo de atuação do docente
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$ 5' - Os ti.tulares de cargo i.nscritos para carga supJ-ementa

outro campo de atuação serão classificados de forma di.versa

classificação relata.va ao cargo, devendo ser considerado,
apenas o tempo de servi.ço e os ti.tules referentes unicame
atuação da carga suplementar, sendo também excluídas
correspondentes às alíneas "a" do i.nciso 111 e "a" do Incisa
artigo.

de trabalho em

da uti].i.zada na
para este fim.
te ao campo de
as pontuações

IV, ambos deste

$ 6' O tempo de servi.ço do docente, trabalhado em afastamentos , desde
que autorizados pelo Departamento de Educação e Cultura , sem prejuízo de
venci.mentes, i.nclusi.ve o tempo de servi.ço na conde.ção de readaptado, será
computado regularmente para fins de classe.fi.cação no processo de atribui.ção
de classes e aulas, no cargo, no magistéri.o, quando for o caso.

$ 7 '- Não será considerado, para fi.ns de classifi-cação do docente

aposentado, o tempo de serviços em qualquer campo de atuação, prestado até a
data da aposentadorla.

$ 8' Na contagem de tempo de servi.ço, de que trata o incisa 111 deste
arte.go, que deverá ser refeita i.ntegralmente a cada ano, serão utili.zados os
seguintes afastamentos para deduções

E'alta justa.fi.cada

Falta Injusta.facada
Fa].ta Médica

Li.cença Saúde

Li-cença pessoa da Família

LiceJIÇa sem vencimentos

' A data li.mire da contagem de tempo é sempre 30 de junho do ano
precedente ao de referência.

$ 10' Em casos de empate de pontuação na classlfi.cação dos inscri.tos, o
desempate deverá se efetuar na segui,nte ordem de pri.oridade:

- pelo mai-or tempo de Maxi-stério públi.co Ofi.cial do Departamento de Educação
do Muni.cipi-o de Echaporã;

por encargos de famili-a (mai.or número de dependentesj;

1; El!
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pela maior idade

Artigo 9' - A classiíi.cação
candidatos à admissão em caráter temporário , observado o :a=
da inscri-ção, dar-se á por si.tuação funci.onal, em li.sta úni.ca.
entre as disciplinas decorrentes das respectivas li.cenciaturas,
tempo de serviço e por títulos .

s docentes
de atuacão

:n distinção

Da Atribuição

Artigo 10 A atribuição de classes
aulas, no processo i-ni-ci-al, aos docentes inscritos e classifi.cados nos
dista.fetos campos de atuação, obedecerá a seguinte ordem sequencial de
etapas

1 - Fase l

a T[tu[ares de cargo convênio Parcer].a Estado/Municipi-o

b dos Ti.tulares de cargos do Município PEB l e PEB ll

11 Fase 2

a) em caráter obra.gatório, com classe ou aulas em substi.tui.ção, ou mesmo

livres, a docentes adi.dos;

b com aul-as, livres ou em substituição, de desci-pli-nas não específicas da
licenciatura do cargo, ou de di-scipli-nas decorrentes de outra(s)
li.cenciatura(s) plena(s) que possua, ao titular de cargo de PEB-ll, sem

descaracteri.zar a condição de adido, se for o caso;

c) Carga Suplementar de Trabalho para Ti.tulares de cargo

d) Carga Suplementar de Trabalho, em outro campo de atuação.
e} aos candidatos à adnü.ssão em caráter temporári-o para atei.buição de
carga horária.

$ 1' - A atribuição de aulas aos candidatos à admissão em caráter
temporário, deverá se dar, no mini-mo, peJ-a carga horária correspondente à da
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Jornada Iníci-al de Trabalho, desde que composto

escola. ou em mais de uma, se houver compat
distânci.as entre as unidades.

eqxalmente em uma única
dado de horári.os e de

$ 2' As classes de I' ano, la séri.e e 2: séries do Ciclo l
Fundamental, respeitada a classifi.cação dos inscri.tos, de

atribuídas preferencialmente a docentes que comprovem partic
Programa de Formação para Professores Alfabeto.zadores primo
Secretaria da Educação (Letra e Vi.da) ou por Secretarias Mun
Educação do Estado de São Paulo (PROFA)

do Ensino
'eram ser
pacao no

rido pela
cipais de

$ 3' - A composição de jornada com classe ou aulas em substitui-ção, previ.sta
na alínea "b" do i.nci.se ll deste arte.go, somente será efetuada ao docente
adi.do ou com jornada parcialmente consta.puída, se este for efeti.vamente
assumi.-la ou mi.nistrá las, não podendo se encontrar em afastamento de
qualquer espécie

$ 4' A :jornada de trabalho do docente somente poderá ser ampliada cam

classe ou aulas do ensino regular. vedada a ampla.ação com aulas de Educação

de Jovens e Adu]tos E.J.A., com c].asses ou aulas que se consta.ruam

proJetos da Pasta

S 5' As classes ou as aulas atei.puídas para Carga Suplementar de
ti.tulares de cargo, para carga horári.a dos candi-data à adntissão que se

encontrem em afastamento ]á concretizado antes do inicio do processo,
estarão disponíveis para atei.bui-ção, na Fase 2

$ 6' - As classes e/ou as aulas em substitui.çâo a ti.tulares de cargo,
atribuídas aos candi.datas à adia.suão em caráter temporário , que também se
encontre em afastamento ljá concretizado antes do início clo processo, somente
poderão ser atribuídas neste período a docente que venha efetivamente a
assumi- las ou ministra las, fi.cardo expressamente vedada a atribuição de
substi.traições seqüenciai.s no processo inicial

$ 7' - As aulas das disco.pli.nas de Educação Fisi.ca e de Educação Alta-sti.ca
do Ciclo l do Ensino Fundamental, a serem ministradas por docente
especialista, , deverão ser atei.buídas como carga horária aos docentes
titulares de cargo e ao candi-dato à admi.suão, desde que
rabi.citados/quali.fi.cados nessas disciplinas .
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$ 8' Na ausência do professor especi.alista por te:==c detelmi.nado (Educação

Artista.ca e Educação Físicas, as aulas serão =ni::i.st.'idas pelo professor
regente da classe

$ 9' Ao docente ti.pular de cargo que se encontre aguardando perícia de
readaptação, por ocaso-ão do processo ini.ci.al, ou mesmo dura:te o ano, é
vedada toda e qualquer atei.bui-ção que implique aumento de carga ha:ária.

$ 10' .As c]asses e/ou as au].as atribuídas aos ti.tulares de ca-rgo, no

processo i-nlci-al, e que tenham sido liberados neste período, em virtude de
readaptações, aposentadori.as, falece-mento ou exonerações, estarão
di.sponíveis para atribui.ção.

$ 11' Para o candidato à admissão, com classes/aulas abri.buídas em mai.s
de uma unidade escolar, deverá ser fixada como sede de controle de

frequência (SCF), por todo o ano lesivo, as unidades em que tenha obtido
classes/aulas atribuídas.

S 12' - O aumento de carga horária, resultante da abri-buição no processo
ini.ci-al, e mesmo durante o ano, ao docente titular de cargo ou aos
candidatos à admissão em caráter temporário que se encontre ou venha a
estar, no di-a imedi.ato ao da atribui-çâo, em licença ou afastamento a
qualquer título, somente será concretizado, para todos os fins, na efetiva
assunção de seu exercício.

$ 13' - Ao término. do processo i-nici-al-, a Comissão de Atei.bui.ção de classes
e aulas divulgará e coordenará a atei.buição de vagas para admissões em
caráter eventual, aos i.nscri-tos no referido processo, que tenham i.nteresse e
conde.ções de suprir as unidades escolares com carênci-a de professores para
iniciar o ano letivo, atribui-ção esta, cuja admissão não caracterizará
vínculo empregatíci.o e se fará pelos Diretores de Escola, observando o campo

cie atuação relativo à vaga. a habilitação/qualificação dos inscri.tos, bem

como a ordem de classe ficação .

S 14' - Após atei-bui-ção de classes e/ou de aulas do Ensino Fundamental e
Educação Infantil aos titulares de cargos e aos candi.datas à admi.suão é
vedada a troca de classes e/ou de aulas do Ensino E'undamental para a

Educação Infantil, e vice-versa.

Praça Riodante Fontana, 10 . Centro . Echaporã - SP - Cep: 19.830-000
Fones: (18) 3356'1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (181 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001-00 e.mail: pmechaporã@netccr.com.br



PREFEITURA AUNI Capa DE ECHWORÃ l=
ESTADO DESAOPAULO

h

/

Artigo ll A atribui.çà:
de Educação de Jovens e Adultos - E.J.A. far se-á junta=e=

ensino regular, observados os mesmos critéri.os de
qualificação docentes, e deverá, podendo ser atei.buídas,
de llornada de trabalho dos titulares de cargo ou Carga Sul

cursos

as aulas do

ação e de
o=.stituiÇão

e

Parágrafo único Para a dispensa

de Carga Suplementar do docente com aulas atei.buidas no curso de
Jovens e Adultos, considera-se como término do primeiro termo

pri-melro di.a letlvo do segundo termo.

Artigo 12 - Para a atribuição de classes,
turmas ou aulas de projetos Reforço, que exigem perfil- diferenciado ,
deverão ser observadas as di-oposições conta.das no Edital que trata
especialmente dessa atribuição

Parágrafo único - O vínculo do docente, quando
consta.ruído exclusivamente com classe, turmas ou aulas de que trata este

artigo, não será considerado para fi.ns de classificação no processo regular
de abri.bui.ção de cJ-esses e auJ-as.

Do Cadastramento

Artigo 13 Encerradas as etapas de atribui-ção
de classes e aulas do processo i-ni-ci-al e do período i.ntermediário, o Diretor
de Escola dará i.nicho ao cadastramento de docentes para substituição em
caráter eventual

Artigo 14 A classificação dois candidatos à

admissão, discrimi.nada apenas por campos de atuação, dar-se á em lista
única.

$ 1' A classificação de todos os cadastrados será
referência bási.ca e determinante em qualquer sessão de atribuição de classes
e/ou de aulas nos afastamentos supera-or a 15 (quinze) dias;

$ 2' - Quando houver necessidade de reabertura de

cadastramento, a classe.fi-cação dos novos cadastrados será inserida,
interca].ando se as pontuações, na classificação do cadastramento origi.nal,

Praça Riodante Fontana, 10 - Centro - Echaporã - SP
Fones: (181 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365

Cep: 19.830-000
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observando-se o campo de atuação e a correspondê:

funcional, devendo ter. os novos cadastrados,
número de ordem e respectiva pontuação.

)

xas de situação
i:lcaçao r com o

Artigo 15 Com base na
necessi-dades das unidades esco]ares , o Diretor Municipa].
Cultura estabelecerá a data em que será realizada a atei.buiçã

ação das

ducacão e

Da Atribuição Durante o Ano

Àrti-go 16 - A atribui.ção de classes e aulas
durante o ano far se á, em nível de Uni.dado Escolar. na seguinte
conformidade :

1 - aos docentes adi.dos.

l-t - para carga suplementar de trabalho.
11 - Ti.tulares de cargo de outra unidade para carga supl-ementas de traí)alho
111 aos candidatos à admi.ssão em caráter temporário.

$ 1' O docente que se encontre em li.cenças ou afastamentos, a qualquer
título, não poderá concorrer à atribuição de classes e/ou aulas durante o

ano, exceto o ti.tular de cargo,, quando designado Vice Diretor de Escola, ou
Professor Coordenador, ou ainda quando em situação de licença-restante

$ 2' O docente declarado adi.do ou que esteja cumpri-ndo horas de
permanênci-a na unidade escolar deverá parti.ci.par, abri.gatori-agente. das
abri.buições , para descaracteri.zar esta situação, asse.m como deverá também

assumi.r toda e qualquer substituição, para a qual seja rabi.lotado, na
própria unidade escolar ou em outras unidades do municípi.o.

$ 3' - Sempre que houver necessidade de atendimento ao ti.tular de cargo, na
consta-tui.ção da jornada de trabalho, deverá ser aplicada a ordem i-nversa à
cla classifi.cação dos ocupantes de função-ativi.dade. para retirada. de classe
ou de aulas, que i.aplicará a redução da carga horária ou a di.spensa do
servi.dor, em nível de Uni.dado Escolar

$ 4' Para toda e qualquer atei.buição de classes e aulas durante o ano, em
qual-quer ni-vel , o docente deverá comparecer munido de declaração atualizada
de seu horário de trabalho, expedida pela Direção dais) escola(s) em que se
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encontre em exercia.o, a fi.m de viabilizar
observânci.a à compatibili.dado de horários e di.stâ:

va atribuição, com
:ntre as uni.dades.

Artigo 17 - Compete ao Di--e
Escolar, ouvi-do previamente o Conselho de Escola, deck.di: p
do docente substi.tuta, quando ocorrer novo afastamento do s=
li.beração da classe ou das aulas em substituição, desde que:

da Uni.dade

pe rmanencza

puído ou na

l não i.mplique detri.mento aos titulares de cargo;

11 o i.ntervalo entre os afastamentos se:3a i.nferi.or a 15 jquinz

111 a interrupção tenha ocorrido no período de regesse do mês de

Parágrafo único -Aplica-se o disposto neste atei.go ao docente
classe ou aulas livres, no caso cle o ti.tular de cargo enco
licença ou afastamento a qualquer título.

Das Disposições Final.s

Atei.go 18 0 docente, i.nc].usi.ve

cargo, com relação à carga suplementar. que não comparece

comum-car com a unidade escolar. no primei-ro di.a úti
atribui.ção, perderá a classe ou as aulas e ficará i.mpedi.do

nova atribuição no decorrer do ano.

3.r de

ào se

Artigo 19 - Somente pode

de aulas anteri.oriente atribuídas, na carga suplementa.

ou na carga horária do ocupante de função-ativi.dada, na

aves desi.stência

titular de cargo
uações de:

1 - o docente vir a prover novo cargo públi.co, de (qualquer alçada, em regime
de acumulação ;

Artigo 2 0

atribui.ção de classes ou aulas:
Fica expres semente vedada a

l a partir de I' de dezembro do ano leu.vo em curso, exceto se em caráter
eventual;
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11 - ao docente que tenha sido demita.do, mediante p.'o:essa admini.strativo
di.sci.p]i-nar, ou dispensado pe]o ti.tu]ar da Pasta, =os ú].ti--.os cinco anos;

111 - para fins de admi.suão em caráter temporário, e= si.:unção de acúmulo,

ao furei-onário/servi.dor públi.co Municipal ou Estadual que se encontre em
licença para tratar de interesses parti-culares.

IV ao docente que tenha sido dispensado a pedido, durante o ano letivo em
curso

Artigo 21 0 docente que faltar às aulas de
uma determinada classe. sem motivo justo, no(s) dia(sl de seu horário
semanal- nesta classe, por 3 {três) semanas consecutivas ou por 5 (cinco)

interpor-abas, perderá as aulas da classe, ficando impede-do de
participar de outras atribui.ções durante o ano.

Artigo 22 -- A acumulação de doi-s cargos ou de
duas funções docentes, poderá ser exerci-da, desde que:

]. o somatório das cargas horárias dos cargos/funções não exceda o li.rni.te
de 64 (sessenta e quatro) horas, quando arribas Integrarem os Quadros deste
Departamento de Educação do Muni.círio;

11 haja combati.bilidade de horári-os, consi-geradas, no cargo/função

docente, também as Horas de Trabalho Pedagógi.co Colete-vo (HTPC), nas
unidades integrantes de sua carga horária;

111 sej a previamente deferido o Ato Decisóri.o favorável ao acúmulo

$ 1' A responsabi-li-dade pela regi.timidade da situação do docente. em

regime de acumu].ação, é do Diretor Municipal de Educação e Cultura que
autora.zar o exercíci.o do segundo cargo/função.

$ 2' Ao titular de cargo docente é vedada a abri.bui.ção de classe ou de
aulas na situação de ocupante de função-atividade. por se tratar de carga
suplementar de trabalho, mexi.stindo legal-mente a si.tuação de acumulação de
cargo e função docentes.

$ 3' - O supera.or i.mediano que perdi-ti.r o exercício do docente, em situação
de i-ngresso ou de admi-suão, no segundo cargo/função-ati.vidade. sem o
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referi.mento do ato declsóri.o favorável à

responsabi.lidades decorrentes deste iJ-íci.to,
pagamento pelo exercíci.o i.rregular

, arcalá com as

as re].ativas a

Artigo 23 Compete ao :ir
autora.zar o exercício, bem como previ-desci.ar a admissão, do
se tenha atribuído classe ou aulas em sua Unidade Escolar.

apresente:

Esco].a

a quem
e este

l certificado de sana-dado e capaci-dado fá-fica (laudo méd=

declarando-o apto ao exercíci.o da docência) ;

r

11 declaração de própri-o punho de que estará, ou não, em regia-e
acumulação de cargos/funções; em caso positivo, devendo ser previame
deferido o ato decisório de acumu]ação ]ega]., se assim caracterizada;

111 declaração de próprio punho de que possui ou não antecedentes de
processo admi-nistrativo di.scipli-nar no qual tenha sofri-do penali.dades;

lv docun'entoa pessoais comprovando

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

bl ser maior de 18 anos (apresentação de R.G origi.nal);

cl estar em dia com as obrigações militares (apresentação de certificado de
reservlsta ) ;

d) estar em dia com a Justiça Eleitoral (apresentação de titulo de eleitor e
últimos comprovantes de votação/justificação) ;

e) estar cadastrado como pessoa física (apresentação de CPF)

Artigo 24 - Os recursos referentes ao processo

de atribuição de classes e aulas não terão efei.to suspensa.vo nem retroativo
e deverão ser interpostos no prazo de 3 (três) dias úteis após a ocorrencza
do fato meti.vedor, dispondo a autoridade recorrida de igual prazo para
decisão.
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Artigo 25 Cabe ao Diretor Municipal
estabelecer datas de inscri-ções e de atei-buição de classes/aulas em portaria

específi-ca.

Artigo 26 - Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, fi.cando revogadas todas as di.oposições em
contrario.

Prefeitura Muni-cipal de Echaporã, em
06 de dezembro de 2005 .

osvxl.no nEousQux

Prefeito Muni. cipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na

mesma data supra
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